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ATO DO PRESIDENTE 

 

PORTARIA INEA PRES Nº 1026 DE 14 DE ABRIL DE 2021. 

 

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 

DE AVALIAÇÃO DOS CONTRATOS DE 

GESTÃO COM ENTIDADES 

DELEGATÁRIAS, ALTERADA POR MEIO 

DA PORTARIA INEA/PRES N° 939, DE 

06/07/2020. 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, no uso das 

atribuições previstas na Lei 5.101, de 04 de outubro de 2007, no Decreto Estadual 46.619, 

de 03 de abril de 2019, e conforme deliberação do Conselho Diretor deste Instituto em 

reunião realizada, no dia 14 de abril de 2021, processo administrativo n° SEI-

070002.002928.2020. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Alterar a composição da Comissão de Avaliação destinada à avaliação dos 

resultados técnicos e indicadores alcançados com a execução de todos os Contratos de 

Gestão vigentes celebrados entre o INEA e as Entidades Delegatárias com funções de 

agência de água, alterada por meio da Portaria INEA/PRES n° 939, de 06/07/2020. 

 

Art. 2º. Os servidores listados a seguir não integrarão mais a Comissão: DIANE MARA 

FERREIRA VARANDA RANGEL, id. funcional 5107544-0, ANDERSON 

FERREIRA PINTO, id. funcional 5109478-9, e HORTÊNCIA MESQUITA 

FREITAS, id. funcional 5034755-1. 
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Art. 3º. A Comissão ficou assim composta: MARCELO ABRAIRA CRESPI, Adjunto 

II, id. funcional 4466880-5, como titular e LUIZ CONSTANTINO DA SILVA 

JUNIOR, Biólogo, id. funcional 4461193-5, como suplente; LEONARDO FIDALGO 

TELLES RODRIGUES, Chefe de Serviço, id. funcional 2151304-0, como titular e 

CAIO VINÍCIUS DE SOUZA ANDRADE, Analista Executivo, id. funcional 5014791-

9, como suplente, esses representando o INEA; LIVIA SOALHEIRO E ROMANO, 

Superintendente, id. funcional 4388948-4, como titular e GISELE DE SOUZA BOA 

SORTE RIBEIRO, Coordenadora, id. funcional nº 4404094-6, como suplente, ambas 

representando a SEAS; FRIEDRICH WILHELM HERMS, Engenheiro Químico, id. 

funcional 2549085-0, como titular e NELSON RICARDO DA SILVA CARVALHO, 

Engenheiro de Segurança do Trabalho, como suplente, sendo estes dois últimos 

representantes do Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERHI-RJ), para, sob a 

coordenação do primeiro, constituir Comissão destinada a atender o disposto no artigo 1º. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a Portaria Inea 

nº 939, publicada no D.O.E., do dia 08 de Julho de 2020. 

 

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2021. 

 

PHILIPE CAMPELLO COSTA BRONDI DA SILVA 

Presidente do INEA 
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